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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REF ERÊNCIA

MODALIDADE: PREGAO na forma ELETRONICA

FUNDAMENTo LEGAL: LEt No. 1o.5zo/oz E LEI No. 8.666/93, ALTERADA PELA LEI No' 8'883/94 E

LEGTSLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N"' 123106, LEI COMPLEMENTAR

N.'147/l4ESUASALTERAÇOESDECREToFEDERALNol0.024119.

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE

cRrrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE'

t. OBJETO: Registro de preço para futura AQUISIçÃO DE VEíCULOS TIPO MOTOCICLETA para

atender as demandas do programa Farmácia do povo junto a Secretaria Municipal de saúde do

município de São Gonçalo do Amarante/Ce'

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no seu aspecto

operacional,

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃo oo oBJETO'

2.1. O presente termo de referência é oriundo a solicitação de Despesas'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de compras do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo.

2.3. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

2.3,1 - Valor estimado de R$ 39'849,99 (TRINTA E NOVE MIL' OITOCENTOS E

QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).

LOTE 01 - EXCIUSIVO ME/EPP

VR. TOTALVR. UNIT.QUANTUND
ITEM

39.849,9913.283,333UND
1

@Po MoroclcLETA. ANo DE

rlarucÃçÃo/MoDEto 2023 ov suPERloR; oKM: slsrEMA

o¡ ptnilon: PEDAL rRnrusrvl¡sÃo: 4 vELocIDADES;

CILINDRADA NO MINIMO 109CC; TIPO DE MOTOR:

MoNoctL¡NDRo,4 T, oHc, ARREFEcIDo A AR cÂMBlo:4
vEtoclDADES: EMBALAGEM MU tT DISç9!-84¡| I499!l
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

IGNI ETETRONICA;

DIANTE¡RA/CURSO: GARFO

MONOBTOCO; SISTEMA

TELESCÓPIO; TIPO DE CHASSI:

DE AL]MENTAçÃO: INJEçÃO

ELETRôNICA COMBUSTIVEL: GASOLINA. EMPLACAMENTO

tNcLUSO.

2.3.2. oS QUANTITATIV9S Do OBJET9 DE5TA LICITAçÃ9 E5TÃO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:

2.3.2.1A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o

cumprimento do disposto no art. 48 da Lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

complementar No. 147/14, a administração pública: l. Deveró realzar processo licitatório

destinqdo exclusívamente à pqrticípqção de microempresas e empresøs de pequeno

porte nos itens de controtoção cuio volor seia de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)'

a) Os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP'

b) ò critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE'

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUIS¡çÃO

Justifica - se a aquisição de veículo tipo motocicleta, para atender as demandas do

programa Farmácia do Povo junto a Secretaria de Saúde, assim dando agilidade e

merhorando o atendimento à popuração, nos quais com as motocicletas haverá rotas de

entregas para aqueles pacientes que tem dificuldade de locomoção'

Desta forma, justificamos a aquisição dos veículos tipo motocicleta'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTAABERTO:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.z.ointervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIS)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automattamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimosdoisminutosdoperíododeduraçãodasessãopública'
4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceará Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 - são

doAmarante-cEFone/Fax:t¡sl¡¡rs-7loo-cNp.l n'07.533.65610001-19-CGF06.920'237-0B-mail"

prefeituramunicipal@pmsga'com.br-Site:http://www.saoqoncalodoamarante.ce.eov.br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTË
CONSTRTJINDO UMA NOVA HISTÓRN

4 6

000

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação

assessorado pela equipe de apoio, admitir o rein

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet'com'br/' sem a

identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado'

contemplando os itens propostos, conforme termo de referência.

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3. O valor do item da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.4. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.5. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.6. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive

a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na

referida proposta de Preços

5.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.g. ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.g. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor item/global superior aos preços

máximos estimados para a contratação'

5.10. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo do (s) item (s) em sua totalidade

conforme licitado.

automática
ício da etap

pelo sistemar a Pregoeira Poderá,

a de envio de lances, em Prol da

prereitura MuniiïI,*ij: 
5;iå[,î"JËíTï;.no'lå3"_,Ë.,.,ï11#:å:ï:åfïüliîe lï'å3;fi,i Íi:3i:åiri 

sao conçaro\\ 
,/

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: httÞ://www.saoqoncalodoamarante.ce'gov'br/ N N
\\-



.01, -
Ý^f,'

PREÊelruRA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA NISTÓRIN

Y
l)'1

¿.

.tt(!

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.11. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes

de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem

como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável,

notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No. 8.666/93'

s.12. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, inclusive

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer

outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a

Pregoeira por meio do sistema.

5.13. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

item.

s.14.QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

rÉNN¡IruO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.15. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo uítüwlo DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.16. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa'

com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Nome do proponente (razäo social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome'

cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, Se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.17.A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no

item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante--- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 .- 
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contemplando todos os ¡tens (conforme o caso), atua lizados em consonância com o Preço

obtido após a fase de lance/negociação.

5.1g. As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado a pregoeira

poderá solicitar a planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE

COMpRA, TRIBUTAçÃO(IIV¡pOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos

apresentados os valores em reais (R$,), após convocação da pregoeira' sob pena de

desclassificação.

5.19. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ño que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.2O.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃo
6.1. os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados excrusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet'com'br/, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HABILITAçno luníDlcA
a) Documento de identificação do responsável legal da empresa

b) Registro comerciar, no caso de empresa firma individuar, no registro público de empresa

mercantil da junta comerciar; devendå, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

conso¡dado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da

junta comercial, .Ã ,. tratando de sãciedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo' no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do cear'á Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amaranre - cE Fone/Fax; tssl ¡¡r s-aioõ - cNp¡ n" 07.533.656/0001-19 - ccF 06'920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site:http://www'saogoncalodoamarante.ce.eov.brl
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cartór¡o de registro das pessoas jurídicas do Esta do onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À RECUURIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ).

6.g.Z.prova de inscríção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa oã ¿¿u¡tos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751l14'

6.3.4.Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitòs para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa ¿ã O¿Ultos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

mediante u ,pr.r.Àtação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.4. RELATIVA À QunurlçAçÃo ECONôMIC9-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por barancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabirista registrado no conserho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços,, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente'

6.s. RELATIVA À QUnUrlcAçÃo rÉcNlcA

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANÏE
coNsTRUtNDo uMA NovA HtslÓRtl
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6.5. 1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

rivado, com identificação do assinante, comprova ndo a aptidão que o licitante tenha
p

fornecido ou estej fornecendo objeto comPatível com o objeto da Presente licitação.
a

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do docum ento, a pregoeira e EquiPe de APoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comProvar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1.Declaração de que, em cumprimento ão estabelecido na Lei No' 9'854/99, e ao inciso

xxxlll, do art. 70 daconstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, ,ãluo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do

art. g7 da Lei No. g.666/g3 e Declaração da inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.3 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte' nos termos

das Leis complementares no lzzizooo e 147/2014, para que essa possa gozar dos

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de

decraração expressa da ricitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes,

conforme reza o s 2o, do art. 13 do Decreto Federar no g53g/2015, de 06 de outubro de

2015.
6.6.4 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar

do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos

arts;.42á 45 das Leis complementares no 1 23/2006 e 147 /2014.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, a documentação mencionada nos subitens 6'2 a 6'4 poderá ser substituída

pela apresentação do certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - cE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nere constantes)] acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregoeira'

0-000 - São Conçalo
E-mail:prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP 62'67

doAmarante-CEFone/Fax:(SS)3¡rS-7100-6Np"l n"07'533'65610001-19-CCF06'920'237-0
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6.8. A documentação constante do Cadastro

do Amarante - CE deverá também encontra

00

ecedores do Município de São Gonçalo

tro do prazo de validade e atender ao
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de Forn

r-se den

disposto neste edital.

6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.
6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de varidade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes'

6.12. A pregoeira poderá também ,oii.itrt original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de são Gonçalo do

Amarante - CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação' sob

p.nã de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos dã habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.16.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos 9ue, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente oS documentos exigidos' a

pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma' 
- ^.,i^anri,c ^a 

h: e fixado no edital, o
6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conform

licitante será declarado vencedor'

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte' participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.20. Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscal e trabalhista, será

assegurad o o pru)o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante -- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
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critério da administração pública, para regul

parcelamento do débito e para emissão de

arização da documentação, para pagamento ou

eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.21. A não-regula nzaçã,o da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81

da Lei No. g.666/g3, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7. DOTAçörs onçnMENTÁRIAS ,. !, _ _ry

2.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação

correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal

(LOA), inerentes ao órgão(s) participante(s)'

7.1.1.4 indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a

ordem de compr, .*p.ãida pela secretaria de Saúde, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes

de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATANTE' todas

atualiiadas, observadas as condiçöes da proposta de preços.

7.2.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de

crédito na conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

S.PRAZO PARA ENTREGA

8.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes

estabelecidas neste Termo, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado a partir do

recebimento da oRDEM DE COMpRA, prorrogáveis apenas em caso de justificativa que

imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda

pública.

8.2 - RECEBIMENTO E CRITÉR¡O DE ACEITAçÃO DO OBJETO

8.2.1 A entrega dos veículos será de inteira responsabilidade da GoNTRATADA' sendo esta

responsáver por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele'

8.2.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito' desde que

justificados até 02 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega' e aceitos pela

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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contratante, não serão considerad

8.2.3 A Contratada sujeitar-se-á à

a Administração o direito de não

,!L19
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os como inadimplemento contratual

fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-se

proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos
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em condições satisfatórias.

8.4 O recebimento do objeto licitado, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes

procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal S'666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade' será

fixado prazo para correção pela Contratada;

b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificaçöes contidas no

Termo de Referência e consequente aceitação'

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10520/02.
9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

9.3 - Entregar os veículos de acordo com às especificaçöes estabelecidos neste Termo de

Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato'

obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme pela GoNTRATANTE' dentro do

prulo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da notificação:

9.4 - Pagar todos os tributos quer direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento

do objeto, inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais' FGTS' Pls'

emorumentos, seguros de acidentes de trabarho etc, ficando excluída qualquer

solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigaçöes' não se

transfere à CoNTRATANTE, inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento dos

veículos;
g.5 - A CONTRATADA deverá registrar os veículos no Detran/Ce, e arcar com todos os

custos e outras taxas emitidas pelo Detran/Ce'

9.6. Os veículos deverão ser entregues licenciado e emplacado em nome da Contratante'

g.7. A CONTRATADA deverá entregar os veículos tipo motocicleta acompanhado dos

respectivos certificados de garantia e manuais técnicos escritos em português, contendo as

orientações necessárias para o funcionamento e manuseio, visando garantir a boa utilização

geral do mesmo.
g.g. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o IPVA e demais tributos que sejam

vinculados a ele, todos devidamente quitados'
g.g. A Assistência Técnica será prestada diretamente pela GONTRATADA' ou através de
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desig nação de concessionara autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de

Forta leza ou respectiva região metropolitana, e englobara todas as manutençöes

preventivas e corretivas, durante o prazo de Ia rantia, de acordo com os manuals e as

normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equiPamentos em perfeitas

condições de uso.

9.10. Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este

contrato, aquela destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste

apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes

no(s) veículo(s), a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades

constantes na proposta da CoNTRATADA apresentada no procedimento licitatório que

originou o contrato.

9.12. Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina o contrato'

aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo

substituiçöes de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias' a ser realizada sem

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como peros contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - cÈ ¿e qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE' que

ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente'

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto

do contrato em qr" r" verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabifizar-se peros danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do

Amarante _ CE, para representá-ro na execução do contrato. As decisões e providências que

urtrapassarem a competência do representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Ð comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento' nem

Prefeitura Municipal de são Gonçato do Amarante--- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
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quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de Perfeito

funcionamento e co nclusão do objeto contratado;
pela SECRETARIA DE SAÚDE do

e) prestar os esclarecimentos que forem solicitados

Município de São Gonçalo do Ama rante CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

pront mente, bem como dar ciênci ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
a a

normalidade que verificar qua ndo da execução do objeto;a

h) comunicar imediatamente ao Município de são Gonça lo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários Para

recebi mento de corresPondência;

¡) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

b) Permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato'

10. FORMALTZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo

do Amarante - cE, através das UNTDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No' 8'666/93'

da Lei No. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N'' 147/14 e suas alterações e Decreto

Municipal N". 15/19.

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
1o.1.z.os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
ll.z.Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE conv ocarâo(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma ulr, po, igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Amarant-e,-_ Estado cro ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são
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seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.L1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de

grande circulação oú .orr.rpondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de

ãndereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme

modelo fornecido.
10.2.1.2. É ae inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais

devidamente atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de

comunicação para todos os atos do processo'

10.2.L3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no

item 10.2.1 será enquadrado será incurso no teor do art.81 da Lei no 8'666/93, ocasião em

que será convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de

pro..rro administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei'

1O.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. lncumbirá à Administração providenciara publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Rågistro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data

de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante -
CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer ricitaçöes específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes'

10.6. o direito de preferência de q-ue trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

não a Ata de Registro de Preços, . o prãço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

1O.7.O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos/serviços registrados'
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10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante CE convo carâ a CONTRATADA Para

negociar o preço registrado e adequá-lo de mercado, sempre que verificar que oao preço

preço registrado estiver acima do preço d e mercado

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a

negociação, o detentor do reg istro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não

pode cumprir as obrigações assum idas, devido ao preço de mercado tornar-se superlor ao

preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no t.r.rdo, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

reg istro - equação econômico-fi nanceira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média åaqúetes apurados pero Município de são Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de são

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

roi¡. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante

sua vigência poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da administração pública

municipar que não tenha participado do certame [citatório, mediante anuência do órgäo

gerenciador. ^t_ ^-^-^- ^å^ ^aÀa 
,

10.14. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o 6rgáogerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homoiogação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata,

serviços com Preços iguais ao d

o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

o licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante /cE, e ficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cad

PREFEITURA DË

sAo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA I.IISIÓRN
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de reserva, no caso de exclusão do

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/1

10.15.2. Serão registrados na ata de

a) os preços e quantitativos do licita

fr

Ý
000

primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

3 alterado pelo o Decreto No' 3.691/18'

registro de preços, nesta ordem:

ntÀ mais bem classificado durante a etapa competitiva;

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item

10.15.2,serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

11. FTSCAL¡ZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria de Saúde do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93'

12. SANçöES
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa' o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

VI - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa deZ}o/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do cear'á Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo

doAmaranre-cEFone/Fax:tesl¡3ls-a100-cNpJ n'07.533.65610001-19-CGF06.920'237-0B-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br _ Site: http://www.saoqoncalodoamarante.ce. gov.br/

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
cONSTRUINDO UMA NOVA NISTÓRII



P R E F E,I T U R A D E

sÄo GoNçAto
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIN

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL NN SNO GONÇALO DO AMARANTE

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra' na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante

ie qualquer das obrþaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros

documentos que o complementem, não abrangidas noS subitens anteriores' serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8'666 /93' alterada e

consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o(um por cento) até ZOo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTMTIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

1z.s.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

12.5.2.para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo

a Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo
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apuração dos fatos. Os casos ocorridos

comunicados oficialmente e, devidamente i

do Município para apuração. Nos casos

comunicados pela autoridade gestora com

os procedimentos licitatórios serão

pela pregoeira à Procuradoria Geral

fase posterior a adjudicação serão

Procuradoria Geral do Município de

durante
nstruídos,

ligados a

petente à

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinaçöes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrerevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll

do art. 3o da Lei No. 10.520/02.

13.2.Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

il a oares Ferrel

Secretária de Saúde
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PREFEITURA MUNICIP
ESTADO DO CTARA

AL DE SÃO GO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRONICO NO. 049'2023. SRP

Razäo Social:
CNPJ NO,:

Endereço:
Fone/Fax:

do Amarante/Ce.

.BJETO: Registro de preço para futura AoursrçAo DE v-EícuLos Trpo MoroclcLETA para atender as

demandas do programa Farmácia do povo ¡unìã ã ðecretaria Municipal de saúde do município de säo Gonçalo

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (_)

Relaçäo dos dados da pessoa indicada para assinatura do contratoi 

-'Prazó de entrega máximo: Conforme Edital

vrr¡oãJã ¿à prõposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incruidas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, oesrocamãnto oá pàssoat e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

LOTE 01 . Valor
Total

Valor
Unitário

MarcaQUANTUNID,ESPECIFIcAçÄoITEM

01

VALOR TOTAL

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estqdo do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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PREFEITURA MUNI

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No. 

-PREGAO ELETRONICO NO, 049,2023 . SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE
N0. 049.2023 - SRP

ANEXO lll- ATA DE REGISTRo DE PREçOS

- CE, pessoa juridica de d reito público
Pelo presente instrumento, O MUNICíPþ DE SAO GO

interno, neste ato através da SECRETARIA DE SAUD

com sede îã 

-,

São Gonçalo do Amarante - c

DE SAUDE Sr.(a), 

-,

considerando o julgamento d a

NCALO DO AMARANTE

EiÓrgao Gerenciador), nscrito no CNPJ N

E representado(a) Pela

modalidade PREGAO

SECRET A

ELETRÔNICO

-'tt

licitaçäo na

No. 049.2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) emPresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo

ll desta ata reg istro de preços, nas quantid ades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificaçäo Por elas

alcançadas, atendendo às condiçöes Previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de

preços, em conformidade com as disPosiçöes a seg urr,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços ttT 9;id;[ ú.1159Ä9 ELETRoNICo No' 049'2023' SRP' sujeitando-se as

partes às normas constanieì oo Decreio Municifai ñ', z.ts+lt¡ arterado pero o Decreto N0' 3'691/18'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para Registro_de preço para futura. AQUTSTçÃo DE VEICULOS TlPo

MoToclcLETA para .i.når, as demandai ¿oliog;*a Farmácía do Povo junto a secretaria Municipal de saúde

do município de São Gonçalo do AmarantelCe, tüdo^conforme 9spe9[li9ço-e:contidas 
no termo de referência

constante do anexo r do editat do pREGÃO;ÏÈicoÑicô Ñ'. oig.zozt- sRP, no qual restaram classificados

em primeiro lugar os r.rcitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços,

cLAusuLA TERCEIRA- DA UGÊNCIA DAATA DE REGISTRo DE PREçOS

3,1. A presente ata de registro de preços t rä urriLo. ã. tz loozel rvlÊsrs, contados a parlir de sua assinatura'

improrrogáveis.

cLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. o gerenciamento desie instrumento caberâã secretar¡a oe sau¿ã oo Município de säo Gonçalo do Amarante - cE'

no seu asPecto oPeracional'

cLÁusuLA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

5.1, Os preços registrados, a especificaçäo dos'produtos, os. quantitativos' marcas' empresas fornecedoras e

representante tegat, enóðntram-se eläncaooé no .ñr*o riã áneio lrr oäóresãnte áta de registro de preços, em ordem de

classificação das propostas de preços'

cLÁusuLA SEXTA- DO(S)LOCAL(IS)E PRAZO(S) DE ATENDIMENTo

6.1. Os produtos licitados oeverao serentreguJs nó',pÉioestauelecido no TERMO DE REFERENCIA'

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIçÖEs oe.roRNEC|MENTo

7,i, As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de fornecimento'

observadas as condiçoes t*ori no instrumeñto convoóatorio, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente'
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de entrega,

7.3. poderäo também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,-que seräo tratados

de forma autonoma e se submeterao iguaìmãnte a todas as disposiçöes constantes da Lei N0. 8.666/93, inclusive quanto

às pronogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

7,4. Este ¡nstrumãnto-nãó ouriga o Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer contratação, nem

mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes específicas-para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislaçäo pertinente, sendo assegurroo åã Jetentor do registlo a preferência de fornecimento, em igualdade de

condiçöes,
7,5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de são

Gonçalo oo Rmarante ] Ce no prazo máximi dà z+(vinte e quairo) horas, a contar da data do seu recebimento'

, 
7.6. Se o fornecedor com preço registraoo em primàiro lugar recuiar-se a assinar a ordem de compra ou contrato' sem

prejuizo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitaçäo'

respeitadas 6.onoìfoãt de iornecimento, os preços e os prazos do p¡meiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g.1. o pagamentoserá realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de são Gonçalo

do Amarante - cE, na proporção da entrega dos bens sol¡citadói, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de

compra expedidas, de conformidro. .óni ri notas fiscais/faturås ðevidamente atestadas pelo gestor da despesa'

acompanhadas das cer¡döes de regutariãäde trabalhista, teoerais, ãitaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

ã.onäiç0., da proposta e os preços devidamente registrados,

g.2, por ocasião da entrega dos prooutos ã ÊonruröEDOR deverá apresentæ-re9r!0. em 02 (duas) vias e a respectiva

nota fìscal, A fatura e nota fiscal oevera seiemitiàa em nome oa ÚÑrrinoe GESTORA do Municipio de são Gonçalo do

å'!]t:iÏr;:|, ¡nto'rrcoes necessárias à emissäo da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto a uNIDADE

GESTORA do Municipio ðe Säo Gonçalo do Amarante - CE'

g.3, o Município de säo Gonçalo do Amarantä- ce etetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em

conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminharJntä or documentaçäo tratada nos subitens anteriores'

^ observadas as disposiçöes editalícias e desta ata'. \ g,3,1. caso constatada alguma ¡rr.gulaiidãJ. nás notas fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor' para as

necessárias correçöes, com as intormafoes que motivarar rrã tËiáiðaô, contando-se o prazo para pagamento da data

da sua reaPresentação'

8.3,2. para.rot òiiu|11 de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3, por ocasiäo do pagamento, ,ura'ät ìuåãa consutta "on-line" às cerlidões apresentadas, para verificação de todas

ã:î:iï:tî,îfi ],ffilri''of',fiåÎl¡|llllft i,ry. à_razenda púbrica e/0, 3 
justiça trabarhista, o rornecedor será

comunicado por escrito para que ,.gurárir; suá situaçä0, no-itå^ ttiabelec.idó peío Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, sendo-lhe facultada a apresentaçäo de defesa ;. pra; G 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

åäå:i,xi{i||to:#;Håh. isentará o fornecedor das suas responsabitidades e obrisaçöes, nem implicará aceitaçäo

definitiva do fornecimento'
g.4, os preços ,.giitrrdor na presente ata não serão objeto de reajuste,

g.5, Na nipoteseîã'so¡ievirem øto, impt.uirirãir, * p"risivãii, porem de conseq,uências incalculáveis' retardadores

ou impeditivos da execuçäo do ajustado, äu äinoã,Ër ** o..iãöiuìot òr* tortuito ou fato do principe' configurando

área econômica extraordinária e extracon-trrîu.ilöòJ.ia, r.oiåniåió.ãoir*to administrativo onde reste demonstrada

tar situaçã0, , ;.1.;ì; ã.ni¿u , .rd;; Ëõrprr, ,r,. restaoáeci¿a a reraçäo que as partes pactuaram inicialmente
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entre os encargos da CONTRATADA e a retribuiçäo da Administraçäo Para a justa remuneraçäo do fornecimento,

objetivand 0 a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, l, "d" da Lei

N0.8.666/93 , alterada e consolidada.

8,5,1. Caso o Preço registrado seja su perior à média dos Preços de mercado, o MuniciPio de Säo Gonçalo do Amarante -
CE solicitará ao fornecedor , mediante correspondência, reduçäo do preço , de form a a adequá-lo.registrado

- CE convocará as
8.5.2, Fracassada a negociação com o pri meiro colocado o Mu nicípio de São Go nçalo do Amarante

demais emPresas com preços registrados Para o item/lote, se for o caso, otl ainda os fornecedores classificados,

respeitado as condiçöes de fornecimento, os Preços e os prazos do Primeiro classifìcado, para redução do preço;

hipótese em que poderá ocorrer alteraçöe na ordem de classificação das emPresas com preço registrado'
S

8.5,3, Serão cons iderados comPativeis com os de mercado os Preços registrados que forem iguais ou inferio res à média

daqueles aPurados Pelo Setor de ComPras do MuniciPio de São Gonçalo do Amarante CE, responsável Pela

elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuai S dúvid AS que possam surglr

cLÁusuLA NONA- DAS OBRIGAçÖES D0 FoRNECEDOR

lftÎfl3,iiJ3ffi:."ii.',.''['*'..o1i'd.nt..o dos padröæ 
::91',1'^::9'^f-1i:^]:t^i?ln"t":,t"off :iJil[]: åfrfJî

Gonçalo do Amarante - cE, de acordo .or o .if..ificado.no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e

no termo de referência, que faz parte deste inrtrlränìã, óbservando ainãa todas as normas técnicas que eventualmente

regurem o fornecimento, responsabirizando-se ,ffiil;J..tuais prejuízos deconentes do descumprimento de qualquer

fl)î::rr:T;üsf.ä:;ä'r:'JåT'J¡r'får..nto de todos os impostos, taxas e quaisquer.ô,nus de origem federar, estaduar

e municipar, bem como, quaisquer encargos ffiñ óu áitrurudi'.¡åir; se¡ám trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resurtantes da execução oo contråä'lr. rñðr sejám impuiáveis, inclusive com relaçäo a terceiros' em

deconência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, ,.tòî., ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato em que se

iî'$:||:ir:'r91,ä,,1|]l ü::l*t'.'.tÎr'r'io, diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou a terceiros'

decorrentes de sua curpa ou doro na .*..uçao ão fornecimento, nao &ðru¡ndo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização o, o acompanhamento pelo órgäo-interessado;

e) rndicar preposto, ,;ö';ä!ñrbÀgi öesïõnn ¿o t,rrunicípio de são Gonçaro do Amarante - cE, para representá-

ro na execução do cônträto. As decisöes ; ;;;Jffi* lü. urt{nriræ.- a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempoñábir para a adoçäo das medidas convenientes;

f) Entregar os produtoi de forma . nao .orp.Åát.r o runcionam;t hr serviçôs da UNIDADE GESToRA do

$Ufin,|]:åi.1.9,åtflî:iåTi3ü'.;31t,. o, enrrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

com as especificaçõerìónit ntr, ¿este insäurnento, ñ.rn quuirqrripleìios oà faturamentos extraordinários sob o

;;;i;ñ ãe'perte¡to tunc¡onàmento e conclusão do objeto contratado;-

h) prestar os esclareðim.nto, qu. to,.r ,áËit;Jå;ì;i. ,NIDADE GESTORA do Municipio de säo Gonçalo do

Amarante _ cE, cujas recramaçoes se obriga;ñi;i frontamente, urrn ãomo dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de quatqueräitåñJã6. que ierificar quando da execução do objeto;

i) Dispor_se a toda e quarquer fiscarização o" rtirrilip¡äì. éao. G.rç.dilÃmaiante - cE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim .oro"ãõ.urprimento Oas oOrigäCOes previstas ñesta ata de registro de preços;

j) prover todos os,n.¡ä, *..sários à gu"ntir iåïáñã'opera.ionrrioã¿r do forñecimento, inclusive considerados os

;',,:Ln¿:'ll,:ïåil*ü.':i"lifl?ti'ff'ååiä.r??r. 
dg 

tT1,:nte 
- cE quarquer arteraçäo ocorrida no endereço'

conta bancári. , outrosluròå*it n...ttá¡os. para recebimento de correspondência;

m) possibi[tar ¿ uurõÄöË crsronn d. Nffi'riñ"ã; öåi ðg¡þ; do Amarante - cE eretuar vistorias nas suas

instalações, a fim de vãriticar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;
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DE

n) Substituir em qualquer temPo e sem qualquer ônus ao Mun cipio de Säo Gonçalo do Ama rante - CE, no Prazo de 24

(vinte e quatro ) horas úteis da recusa, no todo ou em Parte o produtos recusados Pela UN DADE GESTORA do

Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e

exigênci as especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
uer dados, informaçoes, documentos,

o) Manter, sob as Penas d lei, o mais com pleto e absoluto sig ilo sobre quaisq
a

especificaçöes técnicas do Municipio de Såo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

S

Itifå:t com as despesas com embatagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência desta.ata o. ,rgËìró ã. fnþr, todas as condições òé naoititaçao e qualificação exigidas

nå ãã¡táf retativo à t61a[äo da qual decorreu o presente ajuste'

9,2, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo dãautuação ou açao que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questäo' bem como

pelos contratos de trabalho Jð ..u, empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais' eximindo

o Município de säo G*i;UilÃr*rni. - ce o', quarquer soridariedade ou responsabilidade;

b) Toda e quarquer,,iri., inirnizaçäo o, o..p,Jru imposta ao, Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE por

autoridade competente, em deconênc¡a oo oeJcürpiir.üto de lei ou de iegulamento a ser observado na execuçäo do

fornecimento, desde que devidas e pagas, .rïu.¡Iréráoìeemborsadas aõ Municipio de são Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de penó Oireito, auìôrizadaä Oeiðontar, Oe quatquer pagamento devido ao fornecedor' o valor

;i:i:ts'iflj:edor detentor do resisrro autoriza o Municipio q. s.1? g:n!:lî-g_f:::.:*r_3,1ïîîlrîlJ,ll'"
conespondente aos ,.toiló, ã.noõ ou pre¡uiiãs á¡trtàrri''t. das faturas fertinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer pro.uoìr.ìto judicìal-ou extraiudicial, assegurada a prévia defesa'

g.2.2. Aausência ou omissão da fiscalizaçã. iã ui,rìóiiiið Je sao coiiãro do Amaiante - cE não eximirá o fornecedor

ã.ti.tpont.bilidades previstas nesta ata de registro de preços'

9.3, Todo o produto oãuáiã ,.1. comprovadamËñt oä örinieira quaridade não sendo admitida, em hipótese alguma, a

ãntr.g. de pioduto em desconformidade com o que for solicitado. 
,

g,4, A falta de quaisquer dos produtor.ujo-tJin.cìmento incumbe ao detentor do preço registrado, näo poderá ser

alegada como motivo de força maior p.ara o ,iràro, má execução ou inexecuçäo dô foinecimento do objeto e näo a

eximirá das penaridades a que está sujeita p.ro naã ãurprimento dos prazos e demais condiçöes estabelecidas'

cLÄusuLA DÉclMA- DAS oBRIGAçÖES Do MUNTÍPþ

io,ì 5 rt¡un¡rípio de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:-

åiìn.rc., o n.ät e horários em que d_everão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do roRuÊcrDoR aceiso ao rócar da entrega desde que observadas as normas de segurança;

c) Efetuar o, prgur.niÃ OãuiOos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar q*;;-p"ds regisirados permanecem compativeis

com os Praticados no mercado'

cLÄusuLA DÉclMA PRIMEIRA- DA ALTERAçAo DA ITA -
11.1. A presente ata de registro de preços.pooärd sotrer arterações, obedecidas as disposìçöes contidas no art' 65 da Lei

N., g,666i93 e as disposições do Decreto MñôriÑ;: z.lsqthalterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

cLÁsuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA UTILIZAçAo on ATA Dq REGISTRO DE PREçOS 
rc sila vioência, poderi

12,1. Desde que devidamente justificao.. uäntrg*, a ata qr "õiJ. 
Je-preços,',ourante sua vigência' poderá ser

utirizada por quarquer órgäo ou entidade d;;^i;i;itação púbrica" municipår que nao tenha participado do certame

tiðitatório,' mediante anuência do órgão gerenciador'
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12,2, 0s órgãos e entidades que não particiParem do registro de Preços , quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deve rão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidad e de adesä0.

12,3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, oPtar Pel a

aceitaçäo ou não da execução do fornecimento deconentes d adesã0, desde que não prejudique as obrigaçõesa

presentes e futuras decorrentes da ata, assumid Élù com o MuniciPio de São Gonçalo do Amarante - CE

12,4. As contratações adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, Por órgão ou entidade, a cinquenta Por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de reg istro de preços Para o órgäo

gerenciador,

12.4,1,O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada iñ ;öùì*do na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRo

RESERVA

13,1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13,1.1. Þeb Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE:

.iórãn¿ô o fornecädor descumprii as condiçoes da ata de registro de preços; 
,renirrn neta Administraci

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou näo irtñ; initrur.-nto equivaleñte, no prazo estabelecido pela Administraçäo'

:ii'åiffX'i3,.itt':it?'.ão retirar a._respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pbas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

ãtü.d" ; fornecedor nao'assinár a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir ; ;äþçó'registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

itã'rïffiitt#i:::|ior,..rrr. a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art' 78

da Lei No,8,666/93;

g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço decorrente desta ata de

registro de Preços'

iíírå:fi|! :Î[lìjn!5?3åscrito, comprovando estar impossibititado de cumprir as exisências desta ata de resistro de

preç0s;

b) euando comprovada a oconência de quarquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos xlv, xv e XVl, da Lei N0'

8.666/93,

13,2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ailigos 79 e 80 da Lei N0' 8'666/93'

13,3, oconendo cancelamento do pr.ço ,.gïì"dó, o tornr..dor serã informado, a qual será juntada ao pr.cess.

administrativo da presente ata de registro de preços' ----^^^r^¡ ^ ^^m¡rni¡anãn corá fcita nor oublic¿ -

13,4, No caso de ser ignorado, incerto ou inr.Lr'rju.l o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicaçäo

na afixaçäo oo traneroöraîo'õ'Mñ;,,pi;ïäïããê.icãto oo n,n.,.rnt. - ðr ou em jornar de srande circulação estadual'

pelo menos uma vez, åftiderånä;ät"ceiãot 9 {tæ501:tli9,: 
partir da última publicaçäo'

13,s. A solicitação do fornecedor para cancelamentó dos preços registãìòs poderá nå0. ser áceita pelo Município de são

Gonçaro do Amarante - ce, t .uttrndo-se , ,rïã n*i. .åro, , .prìir.iãò ¿ri penaridades previstas nesta ata de registro

de preços.

i 3.5.1 , Não poderá haver canceramento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida'

13,6, Havendo o canceramento do preço "iãöirtiàoo, cessaräo ióour * atividades do fornecedor, relativas ao

iîï:'U:it! tilii#i|ti; säo Gonçaro do Amarante - cE näo :: {l'." da prenosativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu excrusìuo .r,tei¡', þoo9r9 suspender a sua.execuçäo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

t irir.,iOoicumpra integralmente a condiçäo contratual inf¡ngida'

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante - Eslalo do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEp: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- - 'G 

Ëil/tàx: (Bs) ,,Î:l;îå%Tåi¡iXl'õ';,?i,:,î;"ili:,tlÍ:.t.,î.'i.:'iÌ:åö.i.'.i;õ..:- 
: prereituramunicipar@pmsga com br - site:



P R E F E IT U"R A D E

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRUlNDo uMÄ Nova utsrónla

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

13'8' .ADASTR' RESERVA 
rrrn ¡lo nrenôq ohservará ' ttes condições:

iã,4,r, Apos a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as segulr

a) será incluido, n, ,.rp.cùá ata, o iegistro ðos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços lguals a0

db licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado *,n inãi.rcao oos tornecJJores sera divulgado na imprensa oficial do Município de säo Gonçalo do

Ã'n,riunirlc¡, e ficará disponibiliäado durante a vigência da ata de. registro de preços; e

c) a ordem de classificaçäo Jôi tiòitanter registradäs na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.8,2, O registro u qr.'i. refere o item 138.1 tut poi oO¡.tiuo I fo11aCä'o de cadastro d9 jg:ttt' no caso de exclusåo

do primeiro colocado da ata, nas hipótese, pr.u'ut.Jnoráttr. 19 e 20 dä Lei Municipal2'154113 alterado pelo o Decreto

N0.3,691/18.

ì'g.g.g, S.tao registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

;i;; óùo, e qüantitativos oo t¡c¡tantð mais bem ciassificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bäns ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

1 3.g,4, Se houver mais de um licitante na situação de que trata. o subitem b) do item 13.8.3, seräo classificados segundo

aordemdaúltimapropostaapresentadaduranteafasecompetitiva'
öiÀùöuur orCrivrn'ouARTA - DAS sANçÖES

l4,l.Ficarttimpedido de ricitar e de contratar.ãr o Municípiode são Gonçaro oo n¡r11afg - cE e será descredenciado

no cadastro do Município de são Gonçaro oã Àmàrante - cE, pero praäo de até 05,(cinco) anos, sem prejuizo das

multas previstas em eoital e no contrato-e oas oemãir .orinrço.s legåis, garantido o direito à ampla defesa' o licitante

ôué, .oÑo.tdo dentro do prazo de valida.de de sua proposta de preços:

l'- Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

il - Ñao entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - iausar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

14.2, Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de Z}o/otv¡nte poióànto) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

äl n.òuiut.r .àt.nrrrô termo de contrato quando regularmente convocado;

oi Âpt t.ntrr documentação falsa exigida para o certame;

.j rtrão manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

il fi,îîi*äåi:ii|it:tfti3!TT.i.o, por cento) por dia de atraso na entrega de.qualquerobjeto contratual solicitado'

até o limite de 1b% (quinze por cento) sobre o'valor da compra, .årá'tãi. inferior ä 30 (rinta¡ dias' no caso de

n:ttlånå?.iã'9J::ïSl^iffiiiï3.',,f,ìj'åT,. o varor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

1ï::''f iioIÏJ#ii:'ånf;l;,0, outras ocorrêpi,:-.11'= pî::1T^::î!îî"lfTlî,tïåîi:ïlå:''#å.;? o'

fornecimento/entrega dos bens, às atividades-ãã Àåririrt"cao, o*å. qré .g9 caiba a flligaeao 
de sanção mais grave'

ou descumprimento por parte do ricitante d;;;;iq;;ãásì¡iigacoés'definidas neste instrumento, no contrato.ou em

outros documentos que o comprement*,;;;üãngiããi nor-r,ilit nrãnter¡ores, serão aplicadas' sem prejuízo das

demais sançoes p,ru¡rär- * lä ñ;, g.ooo/9ålääåTr". ðãnrãi¡oà.., e na Lei N', 10,b20/02, as sesuintes penas:

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Erlq{o do ceará Rua rvete 1A]gârìgra, 
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|,ìt rttff:lL tu, por cenro) atë 2n%(vinre por cento) sobre o vator objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

Tii:[ ;r]:låiää:pricada deverá ser recorhido ao tesouro municipal no prazo^de.05 (cinco) dias a contar da

notificaçäo ou decisão oo iå.u*, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM'

14.4.1.Se o valor da multa não for p.go, or-ffiritáoo, será automaticamente descontado do pagamento a que o

TiïÏ:Jflluä 0. inexistência ou insuriciência de crédito do licitante, o'.- d,':i1î.:::='ï:::,':iI''*:"i'#,.J*
ou inscrito como dividå ãtiu, do municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 0s encarg.s

ii::täåtJåtìr,¡rrrrro ADMTNTSTRATTVO: As sançöes serão apricadas após resurar processo administrativo,

äï|.:'ft:îL:ß|::f]|ffi;r:iliiliil*., é assesurado o direno ao contraditório e à ampra deresa, garantidos os

seguintes Prazos de defesa:

ãiös tåìr.tl dias úteis pã,, ,r sanções exctusivamente de multa e adverlência;

b) 10 (dez) dias cor¡d'os para a sanção ¿. irpåãiri.to de licitar. ,ónitutut com o Municipio de säo Gonçalo do

Amarante - cE e descredenciamento no caoås[ro oe Fornecedores ão rt¡rni.ipio de são Gonçalo do Amarante - cE

ä:ii:ïi':i#::Lq:ïl3låi,. o, irícito que tenha indicio d"?::?l!'r:yj.:?'iå'"*:i''l:nîfiîiiJåîiJ *
erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de rpuráðao dos fatos, os^casos oconidos durante os

procedimentos licitatóriãs sérao comunicados on.iumà.t. e, oevidameñt ir'rt*ioot, pela Preooeira à Procuradoria Geral

do Municipio para apuraçã0. Nos casos tigJos ä iri. posterior r äo¡ro¡òucao ,är19 coñrunicados pela autoridade

gestora competente . ËiãðuirOo¡a Geral do Munrcipio Oe dao Gonçalo do Amarante - CE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS IL|CITOS PENAIS

15,1, As infraçöes penais tipificadas na Lei Nã. A,fOOlg¡ serão objeto de processo judiciar na forma legalmente prevista'

sãm pre¡uizo óas demais cominaçöes aplicáveis'

cLÁusuLA DÉclMA sEXTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁntos

16.1, As despesas deconentes das contratac*, o¡und" 9,1î::Î*t ata de registro de preços' correrão à conta de

dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento runiriprr ,g.nt., är favor da úxtonor GEST.RA do

Municipio de são Gonçaro do Amarante - cEãåb;;äa expediçao äår ..åprt.ntes ordens de compra/autorizaçöes de

fornecimento

CE.

CLÁUSULADÉclMASÉTIMA.DASDISPoSIçÖESFINAIS

ií,k"n:r,l*n;:,111;i:':r;åffit;[tå:,li::.J30..ål''.gi,t,,das 
por intermédio de ravratura de termo aditivo à

il:ìïtîffiåt 
t::',itåji3t:rili,o 

o. preços .1r_r-y:^11.^1.s, o editar de presão eretrônico que the deu orisem e seus

ilr* , *:"'run.I.uiffiì lxi:Ï3'.',:å:i:ö'ftiî;!o p...¡g1* resistro para quarquer operaçäo financeira, sem

prévia e expressa ,uto|.üä* oä rr,runi.ipio de são Gonçalo do Amarante - cE.
.l7.2.OMunicipio 

de são Gonçalo doAmarante - cE se reserv. o iit.ito J. fazer uso de qualquer das prerrogativas

1iïTnHiilllr:.ättiiil..:,'iif*1!î:1Ëii,.",ii'ålXX?no. 
trabarhistas, riscais e comerciais näo transrere ao

Município de säo concåro oäRmarante - cr ã irspónsabitidade por seu pagamento, ry1 poderá onerar o objeto da Ata

de Resistro o. e,.çor'Í1,',ä-üî;; äsrñääï'. ,rä oãi pt drt.; i,;Ë Municipio de säo Gonçalo do Amarante -

s
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DO AMARANTE
ðo¡¡srRutt¡oo uMA NovA slstóRl¡

#

ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTEPREFEITURA

contratua¡s e legais, não
17.4. O FORNECEDOR, na execução do fo

poderá subcontratar partes do contrato sem a

CLAUSULA DÉCIMAOITAVA- DO FORO

1g,1, O foro da comarca de säo Gonçaro do Amarante - cE é o competente^para dirimir questöes decorrentes da

execuçäo deste termo, * on.¿icn.ia ao oirposto'nos ä;ão .rt- ss ¿. le¡ Ño.g,ooo/g3, arterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que também o

ætintt, pata quå pro'duza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNIC¡PIO DE SAO GONçALO D0 AMARANTE - CE

CNPJ N". -
<<UNIDADE CESTORR>>

<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

CPF NO

<<<RAZÄo soclAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

1

CPF NO.?

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - qr]4o do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -

" - ' 
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PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
corusrnul¡¡oo uMA NovA HlsrÓRla

ESTADO DO cEAR/i,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMARANTE
ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADES GESTORAS INTERESSADAS

ÓnCNO GERENCIADOR

1. SECRETARIA DE SAÚDE

Secretária de Saúde: Milena Soares Feneira

CNPJ NO,

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - E-stado do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
' ''''" ði Ë;;;/Fã*, tesr ,,ìiÏîåiiåiËiil'Ë' 
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUlNDo uMA NovA HtstÓRl¡

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

ANEXO ll- RELAçÃO E OUALIFICAçÄo Dos FoRNECEDORES COM PRECoS REGISTRADoS

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço: 

-Telefone: 

-Representante legal: 

-CPF No,:-

,^

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - ls]qdo do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
ÂTA DE REGISTRO DE PRFCOS NO.

¡¡¡rxo ll - neclsrno oe pneços ult[ABlqgtsPE=cIFlÇAÇÄ9 DpsPRoDUToS'AUANTITATIVoS' MARCAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
celebrada entre o Município de são

Gonçalo do Amarante - cÈ,-ãt"uer da unidade jàitora l¡stada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s) cujos preços estão

a seguir registrados por item/lote'

1, RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No: 

-Valor R$ ( )

<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ESTADO DO CEAR/í

PREFEITURA MUNICIPA! DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEI.TURA'DE
sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovA ulsrónt¡

ATA DE REG lsTRo DE PREçoS No,-

ANEXoIV-RELAGAoDELIGITANTESNoGADASTRoRESERVA

ELOT

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No.:-
Telefone: 

-E-MAIL:-
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PREFEITURA'DE
sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREGAO ELETRONICO NO. 049.2023. SRP - SRP

ANEXO III - TERMO DE CONTRATO

pero presente instrumento, o MUNrCipro DE SAO GONçALO DO AMARANTE - cE, pessoa juridica de

direito público interno, neste ato atraves da seãretaria de saúde, inscrito no cNPJ No' 12'045'640/0001-05'

com sede na Avenida Neco Martin s, 276,õ;tt , sào Gonçalo do Amarante - cE representado(a) pelo(a)

Secretária de Saúde Sr.(a),

jurídica de direito privado, seOiaOa ¿ . , 
',nr;lta no CNPJ No' 

-, 
por seu representante legal' Sr'(a) 

-
inscrito(a) no cpF ru;. 

- ' 
, doravante denoÃìnrà, CoNTRATAõÃ,'d.rnur entie si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as ctãusutas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1.0 O presente termo de contrato t.r o.ig,*-ñå ÀiÀ DA,REGISTRO DE PREçOS No' 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôNtco No, 049.202g . sñp, ;m cònformidade com a Lei No. 8'666793 e suas alteraçöes c/c

os termos da LeiNo, 10,520/02,

CONTRATO NO. 

-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato conforme itens abaixo listados,

cLÁusuLA TERcETRA - Do vALoR, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E REEQUILIBRIO EcoNoMlco

FINANCEIRO

ã.ì. ó p"t.nte contrato tem o valor global de R$ 

- 
t-)'

3'2. PAGAMENTO: o pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem de compra

expedida pela secretariå cäntratante, de conformidade com as notär tirräit/faturas dãvidamente atestadas pelo

gestor da despesa ;;;ñhàár! orr, õ.,tiJé.r de reguraiidade Trabarhistas, Federais, Estaduais e

Municipais da cofirrnÃiÃñïÈ, too., atuarizadas, observadaõ as condiçoes da proposta de preços.

3.2.j. opagamenro ;;;á ;f.tr;Jo .'.n ut.'ãõ-tt¡'ntul oi* rpor o ãnð.'minhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçoes ãi¡täiiliãé, através de crédito na conta Bancåria do fornecedor ou

3:iïåti:üTti: å:i:il"s contrarados näo sorrerão rea11ste, ,?ruo o:,:',':' 
1: i:::',*i :'"i:ï::'''

econômico'inanceiro devidamente sacrarnentado no Art, 6b, ll alinea "d" da Lei 8'666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser rearinhado desde que a variaçäo do preço seja soricitada e comprovada pela

contratada,

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁil0MARCAQUANTIDADEUNIDADEESPECIFIcAçÄoITEM

I

VALOR TOTAL
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ESTADO DO CEARA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

3,4. REEQUI O ECON O-FINANCEIRO: Na h se de sobrevire m fatos imPrevisíveis, 0upóte

previsíve s, porém de conseq uências incalculáveis, retardadores ou mped itivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu rando álea econômica extraordinária e

extra contratual, Poderá, mediante proced imento administrativo ond e reste demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restabelecid a a relaçäo que as Partes Pactuaram inicialmente ntre os encargos do contratado e ae

retribuiçäo da Administração Para a justa remuneração dos produtos, bjetivando a manutençäo do equi ibrio0

econôm co-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8,666/93, alterada e

consolidada,

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A

4,1. O presente ¡nstiumento contratuar produzirá seus juridicos e regais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1, As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçoes orçamentárias da

6. OBRIGAçÖEs 0¡s PARTES 
, -_ _r^ ^^ r:^^^ai¡Ã^o Än incfrrrmenfn r:onvocatóf '

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integrarme,ll. ur disposiçoes do instrumento convocatório,

da Lei ñ., a,ooolgg, aiterada e consolidada e da Lei No, 10,520102.

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

6.3 _ Entregar os veícuros de acordo com às especificaçoes estaberecidos neste Termo de Referência, na

proposta de preços vencedora do certame . no ïrrro de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s) não

achado(s) conforme pãi, ðonrnATANTE,l;nt,o àó piuro meximó áe 1o-(dez) dias, a contar da data da noti-

[ifliånff todos os tributos que, direra ouindiretamenl.,J:id::i?:':^:^Pt:::]H$îiîf,1i3.'l!'äil3,1'
contribuiçöes previdenciárias iiscais . purrnrðàir, FGTS, PlS,-emolumentos' seguros de acidentes de trabalho

etc, ficando excruída quarquer soridariedade aä coruinÁTANTE foi eventuais ãutuaçoes administrativas e/ou

judiciais uma vez qu.äinåãirótoncia da coNTRATADA, .or r.friência às suas obrígações, näo se transfere

àCoNTRATANTE,inclusiveasrelativasaolicenciamentoeemplacamentodosveiculos;
6.5- A CONTRATADA deverá registrar o, uäi*ior no Detran/ie, e arcar com todos os custos e outras taxas

emitidas Pelo Detran/Ce.

6,6, Os veículos deverão ser entregues licenciado e emplacado em nome da contratante'

6.7. A CONTRATADA deverá entregar o, uåi.ùor acbmpanhaoò oos respectivos certificados de garantia e

manuais técnicos escritos em português, contendo as orientaçoes necessárias para o funcionamento e manu-

ieio, visanOo garantir a boa utilização geral do mesmo'

6.g, A CONTRATADA deverá entregar o, uãi.rio, com o rpvA e demais tributos que sejam vinculados a ele,

||g:îiJlÎr1ffift$li::ierá prestada diretamente pera ooNTRATADA, ou através de designaçäo de con-

cessionara autorizada que esteja tocatira¿ä,ão *;;J, na cidade de Fortareza ou respectiva regiäo metropoli-

tana, e engrobara todas as manutençöe, pìäuãntiv.s e'corretivas, àurante o prazo de garantia, de acordo com

os manuais e as normas técnicas específiãai, u tir c, manter os'veicutos e equipamentos em perfeitas condi-

S:tit'ffi;eende-se a manutenção PREVENIvn, 9.111¡Ìii1'^:#Î^':i:::lå,î:'i,iÎll'Íl'¡3ii1åff-'-
nada a recompor os veícuros , equipamlnto, ,,o ïl,tuo. oo o.sgåiô apresentado ao rongo do periodo da

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante -_E-stado do ceará Ruq ry9t-e419â.ntara, 
no 120 - cEp:62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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PREFEITURA MUNIcrPAL DE SÃO GONçAto DO AMARANTE

PREFEITU'RA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo uMA NovA ntsrÓRta

rio que originou o contrato.

6.11, Entende_se por manutenção CoRRETIVA, para os fins a que se destina o contrato, aquela destinada a

remover os vicios ,prär.ñtãJés pelos veicuros, compreendendo substituiçoes de Pgças' ljy:191' 
reparos e

demais correçoes nr.räátiàt, , ,r,. realizaOaiém qualquer ônus adicional para a CoNTRATANTE'

6.2.1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda: 
-, ----a-^:^ r^ r^,na¡iman{n am nrractí

a) Toda e quarquer ¡po de autuação ou ,cåó qir vãnna a sofrer em deconência do fornecimento em questã0,

bem como peros contratos de tiabarho ¡;,¿* empregados,. mesmo nos casos que envorvam eventuais

decisöes judiciais, eximinoo o Município d; ¡är coicarä do Amarante - cE de quarquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

por autoridao, .omprtentå, ,rn decärrência oo oescumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do rornecimðnto, o.ø. que devidas e pagas, as.quais seräo reemborsadas ao Município de säo

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, dr pñ; ái"iö ãutorilada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente'

c) A reparar, corrigir, *ouò,. ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato em

qu. t. verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se peros danos causaooïãirãiamente ao Municipio de säo Gonçaro do Amarante - cE ou a

terceiros, deconentes de sua curpa ou oojõ nr r*àcução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

iãrpónráUìf i¿ ade a fiscati zaçäooy ! lcg1 Panh 
amento pelo órg ão i nteressado ;

e) rndicar preposto, aceito pera sECRETÄnrnöã öÃûóE ãõ vtunicipio de são Gonçato do Amarante - cE,

para representá-to nã execüçao do contrato. As decisöes e provi¡ênciur q* urtrapassarem a competência do

representante do FoRNEcEboR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo

das medidas convenientes;

f) comunicar antecipáãam'ente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste inltrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob .Ët.-úã perfeito funcionamento e conclusäo do-oblelolontratado;

g) prestar o, .r.tri..imentos q'u, to,..t ,óli;iúút pela SEòRETARIA DE SAÚDE do Municipio de São

Gonçaro do Amarante - cÈ, cu¡äs rectamrioàr se obriga a,atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, or qüäiqr-.r án_oirrriaroe que veiificar quando, da execuçäo do objeto;

h) comunicar imeo¡atãmeîie ao Municíp'i.iËïar Gonçalo do Ämarante - cE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta bancaiiià outto, julgáve'rs necessários para recebimento de correspondência;

i) Manter, durante a vigência deste contrato, todæ as condiçöer áã r'r¡ir¡trçäo e qualificaçäo exigidas no edital

iäràtiuo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.3.1 0 Contratante obriga'se a:

;il;;il;iocate lìoia,ioi em que dgyelao ser entregues os veículos;

b) permitir uo prrrout olrònrlrcEDoR ;;ü aó bcal d;;;i¿é, desde que observadas as normas de

garantia, incluindo a reposiçäo de Peças e ajustes no(s) veículo(s), a ser real zada conforme tabelas de servi-

ços, valores e Period icidades constantes na proposta da CONTRATADA aPresentada no procedimento licitató-

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas no contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DO AMARANTE

SULA - DAS ALTERAç s

7.1, Qualquer a teraçäo contratual só Poderá ser feita através de aditivo, e se contemplad pelo art, 65 da Leia

No, 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores após apresentação da devida justificativa

administrativa,

pela autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES 
^Fg,1. Ficará impedido de licitar e óe contratar com o Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos'

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contráo e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

á årþir'à.trsa, o licitãntå qr., convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g.2. Ao licitante intratãifióoeräo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

L Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

äl n..u*r.r .älrbr* o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

ci Uao manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

soli6tado, até o limite de 15% (quinze por'..nto) råü,9 o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

nocasoderetardamentonaexecuçäodaentregadosbens;
lll, Multa moratória de 200/o (vinte por *riä)-J.niã o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

g.3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte oltið¡tànte de quaiquer das obiigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos qrá o .orpremeniem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo

apricadas, sem prejuízo das demais ,rncoãr poiiirs nã Lei No, g,6ô6/93; arterada e consolidada, e na Lei N0'

10,520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) aré 2lo/o(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso'

g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo,de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisåo do recurso, pot téio à. óoòumento de Arrecadação Municipal- DAM'
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8.4,1. Se o valor da multa não for Pago, ou depositad o, será automaticamente descontado do Pagamento a que

o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente o, ìnr.rito como dívida ãt¡u, Oo município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'
g.5, pRocEDrMENTo ADM|NrsTRATrvo: As sançöes seräo apricadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
g.5.1. No processo de apricaçäo o. penatiáades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

åiOS i.¡n.ol Oiai Uteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção o.-irprãirénto o9 licitare contratarcom o Municipio de säo Gonçalo

do Amarante - cE, e descredenciamento nð cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante-CE,peloprazodeaté05(cinco)anos' -, ^-..^^, -r^^a a,r ^rai,,ízn a artministrar-
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilicito óur tenna indício de causar dano ou prejuizo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar ur rL..Jimento ,administrativo 
de apuraçäo dos fatos' 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórìo, ,.r* comunicadòs oficialmente e, devidamente instruidos' pela

pregoeira ¿l procuraior¡a cerar do Municíp'ã-oã são Gonçaro do Amarante - cE, para apuração' Nos casos

'gados 
a fase postàrior a adjudicaçao ¡eøo comunicadbr pàiu 

'ECRETARTA 

DE 
'AúDE 

competente à

piððuraOoria Geraldo Municipi'o de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO -^^^i^,i^ ^^m âê nnneanrânf '

g.1. A inexecução totar ou parciar do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital'

g.2. Arém da apricação das murtas já previstas,. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificaçäo judiciar ou. extrajudiciar, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçoes rerativas às despesas deconäntes de ,nrrrgor- frovenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quaisquer infraçöes À, ,uu, cráusuras .'ãäñJiio* ãu nr, ï'ipot.*r previstas na legislaçã0, na forma dos

attigot 77 e78 da Lei No' 8.666/93'
g.3. o procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei No' 8'666/93'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS DISPOSIçÖES FlNAls

10.1, A CONTRATADA se obriga a mrnt.r, ourante toda_a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ete assumidas, iôdu, ,, r;;il'çÕæ dt PlllT?t 
e qualificaçäo exigidas na licitaçäo'

10.2. opresente contrato tem seus termos e sua execuçao uinruìàoa ao editar de licitaçäo e à proposta de

Îf3:i SåÎiiåTANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrosativas dispostas no art' 58 da

LeiNo.8.666/93, alteradaeconsolidada' 1- .-^,^ nr.,-¡^í^i^.ra eõn ênnnarn clo Amarante -
10.4. o presente contrato poderá ser arterado un'aterarmente pero Município de são Gonçalo do Amarante

cE, ou por acordo das partes, 99T^?s'õr,d; 
jrrtiticativásl nor- .á*r previstos na Lei No' 8'666/93'

10,5, A inadimprênci, ãá coñrnnrnon com referéncia aos .Å.árgor trabarhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a ..NTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, ñem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização- o uso dos bens pela Administração'

10.6, A 
'.NTRATADA, 

na execuçäo do contratol sem piejuizo oas iesponsabilidades contratuais e legais' não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa auiorizaçäo da Administraçäo' /
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10,7. 0 Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em Parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da ProPosta de preços e deste contrato

10.8. lntegram o Presente contrato, indePend ente de transcriçã0, todas as peças qu e formam o procedimento

licitatório e a ProPosta de Preços adjudicada

10,9, A execução do contrato será acomPa nhada e fiscalizada por servidor des gnado pela SECRETARIA DE

SAÚDE, de acordo com o estabelecido no art 67 da Lei No, 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da comarca de são Gonçaro oóÀmarante - cE, é o competente_para.dirimir questoes decorrentes

da execução deste .ont"io, ãm o¡eoienrir äó-oitposto no g 2o do art, 55 da Lei No. 8,666/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente rnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

São Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de2023

MUNlCiPlo DE SAO GONçALO D0 AMARANTE -
CE

CNPJ N'. 12.045.640/0001'05

Secretária de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

<<<RAZAo soclAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

L

2 CPF NO.

do Amarante - Estado do Cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -

\

Prefeitura Municipal de São Gonçalo
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ANEXO IV

PREGAO ELETRÖNICO NO. 049.2023. SRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÄO

4,,.,.,.,,...,,,., inscrita no ONPJ N0

....,..!.,...!.,., pol intàtmédio de seu representante legal o(a)

Sr(a).,,,,,,,.... ' ' :"'-""' portado(a) da Carteira de ldentidade n0

;i;ö;ö; ffi , ,i,ï!t;;ri;i;":i:olf g,;;¡;; ïöä; ;;;id; 
'35i:iftt 

J'i,XJiï ::
outubro de 1ggg, que näo emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF
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ANEXO V

Modelo de Declaraçäo de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇAO

DEoLARO, sob as penas da rei, para fins do pREGÄo ELETRôNlco 049.2023 ' sRP, que a empresa

#;ri:ü::lruf å;Ï:"'JFå,3,î:,.if ä,îi'îi':i,'ilå$;.ËËill""''i"i
como que comunicarei qualquer fato ou ,urnto superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha arterar a atuar situação quanto a .åpã.iãroe juridica, técnLa, regularidade fiscal e idoneidade

econômicoJinanceira

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXo vt- pRecÃo elernouco N0.049.2023'sRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçäo)

^

oconências posteriores

Local e data

Assin atura (RePresentante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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